
 
 

 

 

 

 

 
 
 

 

PORTARIA Nº 007/2023/DS                                                        João Pessoa, 09 de janeiro de 2022. 
 
 

 O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 

DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 3.848 de 

15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo nº 24 do Decreto 

Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979, 

 RESOLVE: 

           Art. 1º - Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo constante na Portaria nº 401/2022/DS, publicada 

no Diário Oficial do Estado na edição de 15 de novembro de 2022, retroagindo os seus efeitos a partir 

do dia 15 de dezembro de 2022. 

Art. 2º. Publique-se.  

       

 

 

Publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba nº 17.779 de 13.01.2023 

 
PORTARIA Nº 011/2023/DS                                                        João Pessoa, 11 de janeiro de 2022. 

 
 

 O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 

DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 3.848 de 

15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo nº 24 do Decreto 

Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979, 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor CLAUDIO FERNANDES DE OLIVEIRA, matrícula 1676-4, como 

gestor do contrato nº 001/2023 firmado entre este Departamento e a empresa B.J Comércio de 

Alimentos Ltda. 
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BIS DETRAN N.º 002 

João Pessoa, Terça-feira,  
17 de janeiro de 2023.  

 
Art. 2º - Tornar sem efeito a Portaria nº 439/2022, publicada no DOE na edição do dia 17 de 

dezembro de 2022. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

       

 

 

Publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba nº 17.778 de 12.01.2023 

 
PORTARIA Nº 012/2023/DS                                                        João Pessoa, 11 de janeiro de 2022. 

 
 

 O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 

DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 3.848 de 

15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo nº 24 do Decreto 

Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979, 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor CLAUDIO FERNANDES DE OLIVEIRA, matrícula 1676-4, como 

gestor do contrato nº 002/2023 firmado entre este Departamento e a empresa Tem de Tudo Comércio e 

Serviços LTDA. 

Art. 2º - Tornar sem efeito a Portaria nº 440/2022, publicada no DOE na edição do dia 17 de 

dezembro de 2022. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

       

 

 

Publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba nº 17.778 de 12.01.2023 

 

PORTARIA Nº 015/2023/DS                                                        João Pessoa, 12 de janeiro de 2022. 
 
 

 O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 

DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 3.848 de 

15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo nº 24 do Decreto 

Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979, 

 RESOLVE: 

           Art. 1º – Designar o servidor IVENALDO DA SILVA CAMILO, matrícula 1926-7, para responder 

pela Gerência Executiva de Registro de Veículos, pelo período de 23 de janeiro de 2023 a 06 de 

fevereiro de 2023, correspondente ao gozo das férias regulamentares do titular. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

       



BIS DETRAN N.º 002 

João Pessoa, Terça-feira,  
17 de janeiro de 2023.  

 
Publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba nº 17.779 de 13.01.2023 

 
PORTARIA Nº 016/2023/DS                                                        João Pessoa, 12 de janeiro de 2022. 

 
 

 O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 

DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 3.848 de 

15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo nº 24 do Decreto 

Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º – Designar o servidor IVO CARLOS DE FIGUEREDO, matrícula 0187-2, para responder 

pela Chefia do Posto de Trânsito, localizado no município de Itapororoca/PB, pelo período de 12 de 

novembro de 2022 a 11 de março de 2023, correspondente ao gozo de licença maternidade da titular. 

Art. 2º – Esta Portaria retroage seus efeitos a data de 12 de novembro de 2022.        

 

       

 

 

Publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba nº 17.779 de 13.01.2023 

 
PORTARIA Nº 021/2023/DS                                                        João Pessoa, 13 de janeiro de 2022. 

 
 

 O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO-

DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 3.848 de 

15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo nº 24, do Decreto 

Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979, c/c a Lei Estadual nº 8.660, publicada no Diário Oficial do 

Estado em 16 de setembro de 2008, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração – PCCR 

e considerando os pareceres da Assessoria Jurídica desta Autarquia,  

       RESOLVE: 

        Art. 1º - DEFERIR o pedido de PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL, constante no processo 

abaixo relacionado;  

Processo Nome Matrícula 

Classe 

Funcional           

Atual 

Classe 

Funcional 

Concedida 

Parecer 

Assessoria Jurídica 

DETRAN/ PB 

00016.021760/2022-

5 
GREYCE HELLEN SANTOS 4262-5 B C 

005/2023 

 

Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a 26 de julho de 2022.  

Art. 3º - Publique-se. 

 

       

 



BIS DETRAN N.º 002 

João Pessoa, Terça-feira,  
17 de janeiro de 2023.  

 
Publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba nº 17.781 de 17.01.2023 

 

PORTARIA Nº 022/2023/DS                                                        João Pessoa, 13 de janeiro de 2022. 
 
 

 O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO-

DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 3.848 de 

15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo nº 24, do Decreto 

Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979, c/c a Lei Estadual nº 8.660, publicada no Diário Oficial do 

Estado em 16 de setembro de 2008, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração – PCCR 

e considerando os pareceres da Assessoria Jurídica desta Autarquia,  

       RESOLVE: 

Art. 1º - DEFERIR o pedido de PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL, constante no processo 

abaixo relacionado;  

Processo Nome Matrícula 

Classe 

Funcional           

Atual 

Classe 

 Funcional 

Concedida 

Parecer  

Assessoria Jurídica 

DETRAN/ PB 

00016.022107/2022-2 GRASIELSON PEREIRA QUEIROZ 4260-9 B C 004/2023 

 

Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a 29 de julho de 2022.  

Art. 3º - Publique-se. 

 

 

 

 

Publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba nº 17.781 de 17.01.2023 

 

PORTARIA Nº 023/2023/DS                                                        João Pessoa, 13 de janeiro de 2022. 
 
 

 O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO-

DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 3.848 de 

15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo nº 24, do Decreto 

Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979, c/c a Lei Estadual nº 8.660, publicada no Diário Oficial do 

Estado em 16 de setembro de 2008, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração – PCCR 

e considerando os pareceres da Assessoria Jurídica desta Autarquia,  

       RESOLVE: 

Art. 1º - DEFERIR o pedido de PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL, constante no processo 

abaixo relacionado;  

Processo Nome Matrícula 

Classe 

Funcional           

Atual 

Classe 

 Funcional 

Concedida 

Parecer  

Assessoria Jurídica 

DETRAN/ PB 



BIS DETRAN N.º 002 

João Pessoa, Terça-feira,  
17 de janeiro de 2023.  

 
00016.004422/2022-

0 
RUBEAN CAITANO DOS SANTOS 4245-5 B C 

003/2023 

 

Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a 18 de fevereiro de 2022.  

Art. 3º - Publique-se. 

 

 

 

 

Publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba nº 17.781 de 17.01.2023 

 

PORTARIA Nº 024/2023/DS                                                        João Pessoa, 13 de janeiro de 2022. 
 
 

 O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO-

DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 3.848 de 

15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo nº 24, do Decreto 

Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979, c/c a Lei Estadual nº 8.660, publicada no Diário Oficial do 

Estado em 16 de setembro de 2008, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração – PCCR 

e considerando os pareceres da Assessoria Jurídica desta Autarquia,  

       RESOLVE: 

Art. 1º - DEFERIR o pedido de PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL, constante no processo 

abaixo relacionado;  

Processo Nome Matrícula 

Classe 

Funcional           

Atual 

Classe 

 Funcional 

Concedida 

Parecer  

Assessoria Jurídica 

DETRAN/ PB 

00016.006601/2022-8 RIVANIA DE SOUSA BARROS DA SILVA 4246-3 B C 002/2023 

 

Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a 16 de março de 2022.  

Art. 3º - Publique-se. 

 

 

 

 

Publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba nº 17.781 de 17.01.2023 

 

PORTARIA Nº 025/2023/DS                                                        João Pessoa, 13 de janeiro de 2022. 
 
 

 O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO-

DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 3.848 de 

15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo nº 24, do Decreto 



BIS DETRAN N.º 002 

João Pessoa, Terça-feira,  
17 de janeiro de 2023.  

 
Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979, c/c a Lei Estadual nº 8.660, publicada no Diário Oficial do 

Estado em 16 de setembro de 2008, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração – PCCR 

e considerando os pareceres da Assessoria Jurídica desta Autarquia,  

       RESOLVE: 

Art. 1º - DEFERIR o pedido de PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL, constante no processo 

abaixo relacionado;  

Processo Nome Matrícula 

Classe 

Funcional           

Atual 

Classe 

 Funcional 

Concedida 

Parecer  

Assessoria Jurídica 

DETRAN/ PB 

DTR-PRC-2023/00047 JOSEMAR BARRETO JUNIOR 4244-7 B C 008/2023 

 

Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2023.  

Art. 3º - Publique-se. 

 

 

 

 

Publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba nº 17.781 de 17.01.2023 

 

 

PORTARIA Nº 027/2023/DS                                                        João Pessoa, 13 de janeiro de 2022. 
 
 

 O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 

DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 3.848 de 

15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo nº 24 do Decreto 

Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º – Designar o servidor JOSE ANTONIO PEREIRA DA SILVA, matrícula 0223-2, para 

responder pela Chefia do Posto de Trânsito, localizado no município de Belém/PB, pelo período de 17 

de janeiro de 2023 a 15 de fevereiro de 2023, correspondente ao gozo das férias regulamentares do 

titular. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

       

 

 

Publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba nº 17.781 de 17.01.2023 

 

 

PORTARIA Nº 029/2023/DS                                                        João Pessoa, 16 de janeiro de 2022. 



BIS DETRAN N.º 002 

João Pessoa, Terça-feira,  
17 de janeiro de 2023.  

 
 
 

 O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 

DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 3.848 de 

15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo nº 24 do Decreto 

Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º – Designar a servidora MARICELIA MOREIRA TOSCANO, matrícula 3887-3, para 

responder pela Chefia da Subgerência de Execução de Despesa, pelo período de 09 de janeiro a 07 de 

fevereiro de 2023, correspondente ao gozo das férias regulamentares do titular. 

Art. 2º – Esta Portaria retroage seus efeitos a 09 de janeiro de 2023. 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

       

 

 

 

Publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba nº 17.781 de 17.01.2023 
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BIS DETRAN N.º 002 

João Pessoa, Terça-feira,  
17 de janeiro de 2023.  

 
 


